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I - RELATÓRIO

O curso de Direito em tela, ministrado pelas Faculdades Capital, foi autorizado a fun
cionar por Decreto de 1° de fevereiro de 1993, que teve, como base, o Parecer CFE n°
632/92, com 160 vagas totais anuais, distribuídas eqüitativamente nos turnos diurno e no
turno.

Por força da legislação vigente, o processo foi encaminhado, em 4/6/97, à OAB para
análise da Comissão de Ensino Jurídico, que solicitou informações à Instituição no dia 20 de
agosto de 1977, com prazo de 15 dias para o seu atendimento.

Posteriormente, a referida comissão indeferiu o pleito da instituição nos seguintes
termos: "Pelo exposto, deve ser indeferido o reconhecimento do curso Jurídico das Faculda
des Capital ou se assim entender esta Comissão de Ensino Jurídico, que a Comissão Verifi-
cadora enviada proceda a uma análise detalhada das falhas apontadas."

Por intermédio da Portaria CEJ n° 09, de 15/10/97, o Presidente da Comissão de En
sino Jurídico da OAB designou Comissão Verificadora para verificar as condições de funcio
namento do curso.

Após visita à Instituição, a comissão apresentou relatório com parecer favorável ao
reconhecimento do curso. O presidente da Comissão de Ensino Jurídico da OAB manifes
tou-se, no dia 28/10/97, favorável ao reconhecimento do curso com base no Parecer da
Comissão Verificadora.

Em prosseguimento à tramitação do processo, a SESu/MEC designou, mediante
Portaria n° 766/98, uma Comissão Verificadora para visita à Instituição.

O relatório desta comissão é favorável ao reconhecimento do curso, fazendo, entre
tanto, algumas recomendações sobre os critérios de progressão na carreira docente, regu
lamentação de atividades complementares e introdução de atividades de conciliação, medi
ação e arbitragem, além do apressamento das gestões para a instalação de juizado especial
no âmbito da instituição. O cumprimento destas recomendações deverão ser acompanha
das, segundo a SESu/MEC, pela DEMEC/SP.
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II - VOTO DO RELATOR

Voto favoravelmente ao reconhecimento do curso de Direito ministrado pelas Facul
dades Capital, mantidas pela Instituição Luso Brasileira de Educação e Cultura, com sede
na cidade de São Paulo/SP, com 160 vagas totais anuais, distribuídas eqüitativamente nos
turnos diurno e noturno, pelo prazo de cinco anos.

Brasília;J^Fr^0^e se^mbro de 1998.

III - DECISÃO DA GAMARA

Yug Id RelatorCons^eii

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1998.

Conselhejí^ Hésio^e Albuquerque Cordeiro - Presidente

RobertaOÍáudio Frotà"Bèzerra - Vice-Presidente
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Assunto : Reconhecimento do curso de Direito, ministrado pelas
Faculdades Capital, com sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo.

I - HISTÓRICO

O Diretor Presidente da Instituição Luso Brasileira de
Educação e Cultura solicitou a esta Secretaria o reconhecimento do curso de
Direito, ministrado pelas Faculdades Capital, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo.

O curso foi autorizado a funcionar por Decreto de 1°
de fevereiro de 1993, com base no Parecer N° 632/92 do extinto Conselho
Federal de Educação, com 160 vagas totais anuais, distribuídas equitativamente
entre os turnos diurno e noturno.

De acordo com a legislação vigente, o processo foi
encaminhado, em 04/06/97, à Ordem dos Advogados do Brasil, para a análise da
Comissão de Ensino Jurídico, que solicitou informações à Instituição,
consideradas necessárias, em 20 de agosto de 1997, estabelecendo o prazo de 15
dias para o seu atendimento. Posteriormente, a Comissão de Ensino Jurídico
manifestou-se indeferindo o pleito das Faculdades Capital nos seguintes termos;

Pelo exposto, deve ser indeferido o reconhecimento do curso Jurídico
das Faculdades Capital ou se assim entender esta Comissão de Ensino
Jurídico, que a Comissão Verificadora enviada proceda a uma análise
detalhada das falhas apontadas.

Em 15/09/1997 o Diretor Geral das Faculdades Capital
comunicou ao Presidente da Comissão de Ensino Jurídico que procederia o
atendimento à solicitação desta Comissão no prazo de 15 dias úteis, justificando
o atraso involuntário (greve nos Correios). Em 08/10/97, foram encaminhadas as
informações solicitadas.

O Presidente da Comissão de Ensino Jurídico, mediante
Portaria CEJ n° 09/97 de 15/10/97, designou Comissão Verificadora, composta
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pelos professores Cosme Damião Bastos Massi, Clóvis de Carvalho Jr. e Mauro
Almeida Noleto, para verificar as condições de funcionamento do curso. A
Comissão visitou a Instituição em outubro de 1997 e apresentou relatório com
Parecer favorável ao reconhecimento do curso de Direito das Faculdades Capital.
O Presidente da Comissão de Ensino Jurídico manifestou-se, em 28 de outubro
de 1997, favoravelmente ao reconhecimento do curso, com base no Parecer da
Comissão Verificadora.

Em prosseguimento à tramitação do processo, a
SESu/MEC, mediante Portaria n° 766/98 de 08 de junho de 1998, designou
Comissão Verificadora, constituída pelos professores Arlindo Bemart da
Fundação Universidade Regional de Blumenau, Carlos Alberto Allgayer da
Pontificia Universidade Católica do Rio grande do Sul e Helcy Fonseca Cezar,
TAE/DEMEC/SP, para avaliar as condições de funcionamento do curso, com
vistas ao reconhecimento. A Comissão Verificadora visitou a Instituição no
período de 24 a 26 de junho de 1998 e apresentou relatório com Parecer
favorável ao reconhecimento do curso.

II-MÉRITO

A Comissão Verificadora apresentou as seguintes
recomendações à lES:

1. a complementação dos critérios de progressão na carreira docente
com a consideração à produção científica e à eficácia didático-
pedagógica;
2. a regulamentação das atividades complementares, atendendo ao
disposto no art. 4° da Portaria n° 1.886/94, bem como organização
imediata de núcleo dessas atividades, tendo em conta especialmente a
aferição dos eventos já cumpridos pelos alunos e, para o futuro, dos que
serão cumpridos;
3. a introdução de atividades de conciliação, mediação e arbitragem e o
apressamento das gestões para a instalação de juizado especial no
âmbito da lES.

Esta Secretaria determina que a Instituição promova o
atendimento às recomendações da Comissão Verificadora. Cabe à DEMEC/SP
supervisionar o cumprimento às recomendações estabelecidas.

Os elementos constantes do processo e nos relatórios das
Comissões Verificadoras indicam a conformidade da solicitação com os
requisitos exigidos na legislação, que disciplina o reconhecimento de curso de
graduação.

Constituem anexos deste relatório;

A - Síntese das informações do processo e do relatório da
Comissão Verificadora; B - Corpo docente; C - Currículo pleno.
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III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação com a indicação, expressa no relatório da
Comissão Verifícadora, favorável ao reconhecimento do curso de Direito,

ministrado pelas Faculdades Capital, mantidas pela Instituição Luso Brasileira de
Educação e Cultura, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
com 160 vagas totais anuais, distribuídas nos turnos, diurno e noturno, pelo prazo
de cinco anos.

À consideração superior.
Brasília, 13 de agosto de 1998.

CID 9:^TEIRA
Geren|^de Projetos
DEPES/SESu

LUIZ ROBERWj^A CURI
Diretor do D^qj|ilamento

de Política do Ensino Supá"ior
DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
N° do Processo; 23000.005101/97-14

Curso Mantenedora Total

vagas

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

de IC*

Tempo

máximo

delC*

Direito Instituição Luso Brsileira de
Educação e Cultura

160 Diurno e

noturno

Seriado

anual

3.972 h/a 05

anos

07 anos

* Integralização Curricular.

II - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area do Conhecimento Totais

Doutores Direito das Relações Sociais, História e Sociedade, Direito , Direito Comercial 04

Mestres Filosofia e Ética, Direito Comercial, Ciências Sociais Aplicadas, Direito do Estado (2),
Odontologia, C. Semiótica, Direito Civil, Direito das Relações Sociais (3)

11

Especialistas Direito Civil, Direito Tributário, Direito Comercial, Direito do Trabalho (2), Direito das
Relações Sociais, Direito Administrativo, Ciência Política, Direito Penal(3), Direito
Empresarial, Direito Constitucional, Processo Penal (2)

13

Graduados Direito (9) 09

TOTAL 37

A Instituição possui plano de carreira e de capacitação docente.



Futura iísica. instrumental tecnológico e didAttco-pedagógico

:;rdeTii$rr;est "ots tis "
ainda, com o núcleo de prática jurídica em pleno funcionamento.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

necessidades do curso.
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PROCESSO NQ 23000.005101/97-14

ACÜLDADES CAPITAL
-  ANEXO -O-

Í RSODE DIREITO

econhecimento - Homologado pelo conselho Federal da OAB em 08.10.1997
iário da Justiça de 13.11.1997

razo para integralização do curso: mínimo: 05 anos
máximo:07 anos

uração: 3.972 h/a

1^ SERIE C/H 2? SERIE cm

ireito Civil (Parte Geral) * , 144 Direito Civil Il(Obrigações) * 144

ireito Constitucional I (T.G.E.) * 108 Direito Comercial I * 144

itrodução ao Estudo da Economia * 108 Direito Constitucional II * 72

itrodução ao Estudo do Direito * 108 Direito Financeiro e Tributário I * .> 72

letodologia da Pesquisa Científica 72 Direito Internacional Público/Privado ̂ 72

edação e Expressão Forense , 72 Direito Penal I * 144

ociologia Geral e Jurídica * 108 Teoria Geral do Processo 72

OTAL 720 TOTAL 720

;--^3|-SERIE mcm

) ireito Administrativo * 144 Direito Civil IV(coisas) * 144

)ireito Civil IlI(Contratos) * 72 Direito do Trabalho II * 144

Mreito Comercial II * 72 Direito Processual Penal I * 144

)ireito Penal II * 72 Direito Processual Civil II * 144

)ireito Processual Civil I * 144 Filosofia Geral e do Direito * 72

) ireito do Trabalho I * ̂ 144 Prática Forense(Estágio) 144

Jedicina Legal 72

rOTAL 720 TOTAL 792

S" SERIE

Dir.Comercial II(Propr.Ind. e D.Bancário) * 108

Dir.Comercial III(Falência e Concordata) í 144

Direito Civil V - Família e Sucessões 144

Direito Proc.Civil - Procedimentos Especiais * 72

Direito Previdenciário 72

Direito Tributário * 72

Ética Geral e Ética Profisssional * 36

Prática Forense(com estágio) 300

Direito Processual Penal II * 72

Monografia

TOTAL 1.020

Rua Ibipetuba, 42, Mooca, São Paulo, SP, Brasil - Ceo 03127-180 S (011) 273.5011 - ± (011) 273.2650
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FACULDADES CAPiTAL

RELAÇAO DOS DOCENTES DO CURSÒ DE DIREITO COM RESPECTIVAS DÍSCIPÜNAS
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NOME DISCiPJNA iSj 1 TITLLAÇÃO 1  .ÁREA INST1T..IÇA0 DATA

í ^^ntonio José da Costa Direiic Constiti,c.crsl Mestre i  DTribuiá.nc PUCvSP 1983

Direitc Tfibütáric ;  Doutor D. Rei. Sociais PUC./SP 1996

2 Arthuf Dei Guércio Filho Família e Sucessões 1 Graduado Dire.to F Dir.S.Carlos 1980
3 Carlos A;berto Seratore Direito Cornercia!

>.ur'sp'uciéncia do Direito Comerciai

Mestre Direito

Comemial

ÜSP '"1980

A
•t Cássio Donizete Marqjes lFilcsc-:a 30 D.reitc

Metcaolcgia da Pesquisa Cientifica
Ética Gerai e Profissional

Mestre F! 0 S^' ■) Cl

Étca

PUCCAMP lOOS

C
•j Claud onor Roberto Barbiero 'Direito Processual C:v;l il Especialista D..Rei.Sociais PUC/SP 1997

6 Ciaytcn Pedro Capellari InPoduçcO ao Estudo da EconoiTua Mestre C Sccais Apl UNG/SP 1996

^  Domíclc Scaramella Direito Previdsriciário Especialista D.Adn"i:Tiisir. plíc/sp 1975

8 Edemilson Antunes de Campos Metodologia da Pesquisa Cientifica Esoecialista Ciência
Política

UNICAMP 1997

9 Eliana Assaf da Fonseca Teoria Geral do Processo Graduada Direito FMU 1973

'0

1

Enrique Y. Peregalli Barbítta Filosaria do Direito

SociO;ogic Geral e Juriaica
Mestre

Doutor

-Histàría -

Hisl. e

Sociec.

PUC/SP

UNESP

1984

1996

r

1

Ernesto José P. dcs Reis C das Finanças e Dir. Financeix
Di re itc Ad rrii n i st ra eivo

Direito Tnbutánc

Mestre Direito das

Re eções
Sociais

PÜC./SP 1996

12 Fábio Bauab BoschI Jurisprudência do O Procesuas Civil Mestre D. cc Estado PUC/SP 1994

' 3 FIávio Fernandes Direito Comercia. .
D.reitc Civií il)
Propriedade industriai

Especialista Proc Penal FMU 1996

14 Gerson de Franceschi Vieira Direito Penal II Especialista ProG. Penal USP 1974

15 [-ferbert Corne lie P. de Bruyn Jr. Ciência aas Finanças e i Graduado
Dir. Financeiro • [

Direito

.  i

USP i
.  - - --1

1987

16 Irene Batista Muakac
'  ' i

Mecicina Legal ^ Mestre
Doutora

D Penai

Direito |
USP !

M AC K E \ Zi E '3 P

1979

1994

17 José Gados de Lucoa Direito Processual Civil ! Graduado i D reito FMU 1985
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'Lanaríine Fernandes Leite Filf^c
■i ' ■ '■}' ' i >«íí

j Dirs ío ̂ rccessue! Civil ü •
, Processos Cai.tel3*"es

j Especialista ! D.Comerciai

1

PUC/SP T979

1? .ié&joiíi
i ilsí5-&|tIMitPe!o,Martin,íPo$ta#;-í;,; ^Graduado '■ Direito : ;PUC/SPí 1993
í  ÍMISOÍI?!
f llilR- Mana Bé|-nàd ele Mjrahibja k yuriscriicêrde céQjreitdCò^siiSialí^^P M^^^stre D. Re!.

Sociais
PUC/SR# , 1993

:'i2i Milton Durval Rossi Jr. ' P'át;ca Fcrense
í Processos Cautelares

Graduado Di'e\0 FMU 1977

22 ;Noé de Medeiros Di''eilc Cvil IV Graduado D'r8l.C FMU 1976
^>3 Paulo Gonçalves da Costa Direi! c Civil l/ll g IV Especialista D Civil PUC/SP 1985

2-<i Paulo Juricrc 'Oíreilo Penai l."l!
Direi;0 Processual Pena'

Especialista :  D. Pena
i

PUC..'SF 1995

25 Paulo Sérgio Jakufis :Direi!-c dc Trabalhe 1! ■ Especlalísla ' D "rabalhc USP '199'

26 : Pedro Egberto da Fonseca ^Hnc iMed^cina Lega i Mestre '■ OdoníD c-j^a USP 1007 !

2~ Roberto Pace
1

'Drreitci do T'ab3lho ? e 11
Prática Pcrense

Graduado
<

•  Gracuacc F.DIr. de Baux 196^

25 •Rubens Brosso Reda^jão e Expressão Forense Mestre C.Semió:ic£ PUC/SP 1989

29 Santo Romeu Neto Direito Administrativo Especialista D. Constituo. PUC/SP 199C

iíijSO' Sebastião José Roque
í

Direito Internacional Público

Direito Internacional Privado

Mestre
Doutor

Direito

Comerdal

USP
USP

1982

1989

31 Selma Negrão Pereira dos Reis Falência e Concordata Graduada Direito USP 198C

#■32 Sônia Ap. Ribeiro Soares Direito do trabalho 1 Especialista D. Trabalno Unh/.S. Francisco 1996

33 Sônia Maria da S. Nascimento . Direito Comercial f
Propiedade hdiistrial

Especialista D.

Emcresaria'
PUC/SP 1992

34 TercHia da Costa Silveira ;
;

Direito Civil III
Introdução ao Estude do Direito

Especialista D Tribt"tã''o PUC/SP 1993

yera Regina de Almeida Braga ' Direito Penal 1
Di'eito P''ocessiiai Pena i
Prática Forense

Mestre D. Civil USP 1995

■36. Vital Alberto R. de Almeida '  -'o'"'- '
I  •

Direito Civil ! e'1 Mestre D.Rei Sociais- PUC/SP 1995

Yoshíaki Ichihara i '"' í íDIreiíç Tnbutário 1 ; Mestre D. dc Estado =>UC/SP 1994
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